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Artigo 2.º

Revogação

É revogada a Portaria n.º 508/2007, de 30 de abril.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor Louçã Ra-
baça Gaspar, em 17 de fevereiro de 2012. — O Ministro 
de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Paulo de Sacadura 
Cabral Portas, em 3 de fevereiro de 2012.

ANEXO

Estatutos do Fundo para as Relações Internacionais, I. P.

Artigo 1.º

Estrutura

A organização interna do FRI, I. P., é constituída por 
uma equipa multidisciplinar.

Artigo 2.º

Estatuto remuneratório

Ao chefe de equipa multidisciplinar é atribuído um 
estatuto remuneratório equiparado a chefe de divisão. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO

Portaria n.º 50/2012
de 28 de fevereiro

A Lei n.º 9/2009, de 4 de março, transpôs para a 
ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2005/36/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, relativa ao reco-
nhecimento das qualificações profissionais, e a Diretiva 
n.º 2006/100/CE, do Conselho, de 20 de novembro, 
que adapta determinadas diretivas no domínio da livre 
circulação de pessoas, em virtude da adesão da Bulgária 
e da Roménia.

De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 51.º da 
acima referida lei, as autoridades nacionais competentes 
para proceder ao reconhecimento das qualificações profis-
sionais deverão ser designadas por portaria dos ministros 
responsáveis pela atividade em causa, que especifique 
as profissões regulamentadas abrangidas no âmbito da 
respetiva competência.

Cumpre, pois, dar execução àquele preceito legal, no 
que concerne ao reconhecimento das qualificações dos 
profissionais que operam as bancas de jogo nos casinos 
através do qual, atendendo aos riscos que o jogo com-
porta e à própria especificidade da atividade, se pretende 
assegurar que os mesmos conhecem as regras aplicáveis, 
de forma que o seu desempenho profissional contribua 
para garantir a ordem e segurança pública e a defesa dos 
consumidores.

Assim:
Manda o Governo, pela Secretária de Estado do Turismo, 

ao abrigo do n.º 1 do artigo 51.º da Lei n.º 9/2009, de 4 de 
março, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria especifica as profissões regulamentadas 
abrangidas no âmbito da área do Turismo e designa a respetiva 
autoridade competente para proceder ao reconhecimento das 
qualificações profissionais, nos termos da Lei n.º 9/2009, de 
4 de março.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — A profissão regulamentada no âmbito do Turismo 
é a de Profissional de Banca nos Casinos, regulada pela 
Lei n.º 8/2006, de 15 de março.

2 — O Profissional de Banca nos Casinos tem impacto 
na segurança do beneficiário do serviço.

Artigo 3.º
Autoridade competente

A autoridade nacional competente para proceder ao 
reconhecimento das qualificações profissionais referidas no 
artigo anterior é o Instituto de Turismo de Portugal, I. P.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte à 
sua publicação.

A Secretária de Estado do Turismo, Cecília Felgueiras 
de Meireles Graça, em 15 de fevereiro de 2012. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR,
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 51/2012
de 28 de fevereiro

O Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, estabelece 
as normas e os critérios para a delimitação de perímetros 
de proteção de captações de águas subterrâneas destinadas 
ao abastecimento público, com a finalidade de proteger a 
qualidade da água dessas captações.

Os perímetros de proteção visam prevenir, reduzir e con-
trolar a poluição das águas subterrâneas, nomeadamente 
por infiltração de águas pluviais lixiviantes e de águas 
excedentes de rega e de lavagens, potenciar os processos 
naturais de diluição e de autodepuração, prevenir, reduzir 
e controlar as descargas acidentais de poluentes e, por úl-
timo, proporcionar a criação de sistemas de aviso e alerta 
para a proteção dos sistemas de abastecimento de água.

Todas as captações de águas subterrâneas destinadas 
ao abastecimento público para consumo humano, e a de-
limitação dos respetivos perímetros de proteção, estão 
sujeitas às regras estabelecidas no mencionado Decreto -Lei 
n.º 382/99, de 22 de setembro, bem como ao disposto no ar-
tigo 37.º da Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 
29 de dezembro, e na Portaria n.º 702/2009, de 6 de julho.




